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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000292-96.2020.4.03.6136 / 2ª Vara Federal de São 

José do Rio Preto 

IMPETRANTE: xxxxxxxxxxxxxx 

Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA FRANCA PORTO - SP249475-B, HENRIQUE 

FERNANDO DE MELLO - SP288261 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO, PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

  

  

  

  

     D E C I S Ã O 

  

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por 

xxxxxxxxxxxxxx, em face do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto 

e do Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Seção de São José do Rio 

Preto/SP, visando à suspensão do prazo para o recolhimento de tributos federais, de acordo com 

previsão estampada na Portaria MF 12/2012, que considera aplicável ao caso. 

Em síntese, alega que recolhe seus tributos pelo regime de tributação pelo lucro 

real e que, em razão da pandemia relacionada ao coronavírus, seria imperiosa a aplicação das 

disposições contidas na Portaria MF  nº 12/2020, prevendo que, em situações de calamidade pública 

decretadas oficialmente por Estados-Membros, os contribuintes domiciliados em Municípios 

abrangidos por tais Estados devem ser beneficiados com a prorrogação dos prazos de vencimento 

de tributos federais administrados pela Receita Federal do Brasil. 
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Assevera que, não obstante tenha sido oficializado o estado de calamidade 

pública no Estado de São Paulo através do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, os 

impetrados estariam se omitindo, deixando de expedir os atos normativos necessários para a 

aplicação do benefício. 

Por fim, afirma a requerente que será frontalmente atingida pelo desaquecimento 

da economia e que considera premente o deferimento da medida propugnada, para evitar prejuízos 

irreparáveis à sua saúde financeira. 

Com a inicial foram juntados documentos. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

  

Em sede de cognição sumária, considero plausíveis os fundamentos apresentados 

pela parte impetrante em seu pedido de liminar. 

De fato, a Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de 2012 (publicada no D.O.U. DE 

24/01/2012), estabelece a possibilidade de prorrogação do pagamento de tributos federais em favor 

dos sujeitos passivos domiciliados em municípios abrangidos por decreto estadual que tenha 

reconhecido o estado de calamidade pública, assim dispondo: 

“Prorroga o prazo para pagamento de tributos federais, inclusive quando 

objeto de parcelamento, e suspende o prazo para a prática de atos 

processuais no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na situação que 

especifica. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da 

Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, 

de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, resolve: 

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos 

passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual 

que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam 

prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente. 
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§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que 

ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao mês 

subsequente. 

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à 

restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das 

parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB. 

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, 

o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN 

pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata o art. 1º. 

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como 

termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do 

estado de calamidade pública. 

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os 

atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive 

a definição dos municípios a que se refere o art. 1º. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” (DESTAQUEI) 

  

Numa análise preliminar reservada para o atual momento processual, entendo que 

tal norma estabelece diretrizes em  caráter genérico, autorizando a sua aplicação para casos futuros 

e indeterminados,  que se enquadrem em seus requisitos, não se restringindo a fatos ou momentos 

específicos da época em que foi editada. 

  

De outro lado, sabidamente, no Estado de São Paulo, em razão da pandemia 

relativa ao coronavírus, foi promulgado o Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

reconhecendo, em seu art. 1º, “o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do 

COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dispõe sobre medias adicionais para enfrenta-lo” 

(destaquei). 

Diante de tal quadro,  é imperioso o reconhecimento de que a prorrogação 

prevista no art. 1º da Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de 2012, bem como as demais benesses 

contidas em tal norma, se aplicam ao caso concreto. 

  

Considero despicienda a formal indicação dos municípios abrangidos pela 

benesse fiscal acima (previsão contida no art. 3º da Portaria 12/2012),  na medida em que o próprio 

art. 1º de tal norma estabelece sua aplicação aos entes abrangidos pelo decreto de calamidade 

pública, não fazendo distinção de qualquer espécie, razão pela qual não vejo motivos para eventual 

exclusão do município sede da requerente, eis que também abrangido pelo decreto estadual de 

calamidade e porque, de fato,  está suportando os efeitos da aludida crise mundial, não sendo 

razoável pensar em ulterior restrição por parte da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional - que seria, obviamente, indevida.  
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Como até o momento os atos necessários para a implementação dos benefícios 

em questão, na dicção do art.  3º da portaria em comento, não foram expedidos pelos órgãos 

competentes (Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) – o que, diante 

da crise que se avizinha, representa flagrante ofensa ao princípio da razoabilidade -, tenho como 

efetivamente caracterizada a abusiva omissão propalada na exordial, a recomendar o acolhimento 

do pleito formulado in limine.   

Pelo que depreendo,  a omissão em foco tem aptidão para  causar prejuízos de 

difícil reparação à requerente, na medida em que a moratória estabelecida pela Portaria MF 

12/2012, em tempos de calamidade pública, como o presente, destina-se a garantir um fôlego 

financeiro mínimo para que a empresa possa se adequar às dificuldades vindouras, decorrentes de 

uma situação de extrema gravidade, pela qual praticamente todas as atividades empresariais 

passarão, inexoravelmente - aliás, já estão passando, pelo que noticiam os meios de comunicação - 

com a abrupta diminuição da demanda, sendo extremamente importante a imediata vigência das 

medidas em foco como forma de salvaguardar a própria existência da empresa, evitando-se o 

colapso total, que virá acompanhado de desemprego e de prejuízos de difícil reparação, com 

consequências nefastas para a comunidade local.   

Sendo assim, concluo que a medida ora propugnada reveste-se dos requisitos de 

plausibilidade e urgência, razão pela qual, pelos fundamentos já apresentados, DEFIRO O 

PEDIDO DE LIMINAR, para permitir à requerente a imediata aplicação das disposições contidas 

na Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de 2012,   independentemente da expedição de novos atos 

para a sua regulamentação, durante o período em que vigorar o estado de calamidade pública no 

Estado de São Paulo, com a ressalva de que deverá observar com rigor os precisos contornos 

estabelecidos no texto em referência, sob pena de responder por eventuais excessos. 

Notifiquem-se as autoridades impetradas para que apresentem suas informações, 

no prazo impostergável de 15 (quinze) dias.  

Cumpra-se o disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. 

Na sequência, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal e, 

oportunamente,  venham conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

São José do Rio Preto, 02 de abril de 2020 

               Roberto Cristiano Tamantini 
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                          Juiz Federal 


